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PROJETO DE LEI NO 04112025

DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A
CONCEDER INCENTIVO INDUSTRIAL
DOMUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MóvEIs LTDA

§ 2" Destina-se o imóvel para o desenvolvimento das
atividades de indústria moveleira,

Art. 20 A concessão de uso autorizada por essa Lei vigorará
pelo prazo de 15 (quinze) anos e surtirá efeitos com a celebração do
respectiv0 termo.

§ 10 Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem e cumpridos os
requisitos da carta de intenções e do contrato poderá ser concedida
nova cessão de uso observado o disposto na Lei Municipal no
2.346/t3.

§ 20 Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem, ou em caso de
desativação ou mudança da natureza das atividades, deverá a
Concessionária restituir o imóvel e seus acessórios, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, nas mesmas condições recebidas,
ressalvo o desgaste de sua normal utilização, sem direito à
indenização.
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Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos
do disposto no inciso I do Art. 3o da Lei Municipal no 2.346/2013 que
"Dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e
social do Município de Chapada, cria o Fundo e o Conselho de
Desenvolvimento Êconômico e Sacial, e dá outras providências", a
conceder incentivo industrial para a empresa DOMUM INDUSTRIA E
COMÉRcro DE MÓvErs LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
4524209L/0001-00, por meio de concessão de uso de imóvel.

§ 10 O benefício de que trata o caput refere-se à concessão de
uso, à título gratuito, do imóvel abaixo discriminado:

Uma fração de terras, com área de 1837m2, situada na Linha
Modelo, área industrial do Município de Chapada, às margens da VRS
330, sob Matrícula no 3172 no Cartório de Registro de Imóveis do
Município de Chapada/RS, com benfeitoria de 800m2, piso em
concreto bruto, estrutura metálica com cobertura,
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Art. 30 O Poder Executivo Municipal e a Empresa beneficiada
firmarão Contrato, baseado nos compromissos estabelecidos na Carta
de Intenções e conforme minuta que segue anexa e é parte
integrante desta Lei.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
agosto de 2025.

Municipal de Chapada/RS, em 04 de

EL SCHERER
Municipal
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MINUTA DO TERMO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO DE IMóVEL, A TÍTULO
GRATUITO.

MUNICÍPIO DE CHAPADA, Pessoa lurÍdica de Direito Público
Interno, inscrita no CNPI sob no 87.6t3.2201000t-79, com Sede na
Rua Padre Anchieta, no 90, no centro da cidade de Chapada, Estado
do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. GELSON MIGUEL SCHERER, CPF no 373.193.530-91,
doravante denominada CEDENTE, e a empresa DOMUM - Indústria e
Comércio de Móveis LTDA, Pessoa lurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o no 4524209U0001-00, estabelecida na Rua Padre
Anchieta, 1997, Centro, na cidade de Chapada/RS, representada
neste ato por seu representante legal, Sr. Lucas Vinícius Giacomelli,
CPF 01415847002, RG 1110361894, endereço Rua Edvino Sturmer,
138, Bairro, Santa Lúcia, Chapada, RS, denominada
CONCESSIONARIA, conforme autorizado pela Lei Municipal no
XXXX/2025, Lei Municipal no 2.346/2013 e demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente
Termo de Concessão de Uso de Imóvel, sob as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do disposto
no inciso I do Art. 3o da Lei Municipal no 2.346/2013 que "Dispôe
sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social
do Município de Chapada, cria o Fundo e o Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras providências", e
disposições constantes na Lei Municipal 60 XXXX/2o25 que
"AUTORIZA O MUNICIPIO A CONCEDER INCENTIVO INDUSTRIAL à a
empresa DOMUM - Indústria e Comércio de Móveis LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 45242091/0001-00, referente ao imóvel abaixo
descrito:

"Uma fração de terras, com área de 1837m2, situada na Linha
Modelo, área industrial do Município de Chapada, às margens da VRS
330, sob Matrícula no 3172 no Cartório de Registro de Imóveis do
Município de Chapada/RS, com benfeitoria de 800m2, piso em
concreto bruto, estrutura metálica com cobertura, de propriedade do
Município de Chapada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES Do MUNICÍPIo
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Compete ao Município:

a) Responsabilizar-se pela Concessão de uso do imóvel acima
descrito, à Cessionária, de forma gratuita e fornecer o material
de construção para o fechamento em alvenaria da edificação
em lmetro de altura, cabendo à empresa arcar com o restante
do material e mão de obra necessários para o funcionamento
do empreendimento.

b) Exercer a fiscalização sobre a utilização do imóvel.

DAS OBRIGAçÕES DA
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CúUSULA TERCEIRA
CONCESSIONÁRIA

Compete à Concessionária :

a) Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi

outorgada a Concessão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;

c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;

d) Manter o número mínimo 07 colaboradores nos primeiros 12

meses de vigência do contrato, ampliar para 09 colaboradores em

2026, L2 colaboradores para 2027 e 15 colaboradores para 2028.
Nos anos subsequentes durante a vigência deste Termo, a empresa
compromete-se a manter 15 colaboradores como quantidade mínima
de contratados.

e) Comercializar a produção mediante a emissão da correspondente
nota fiscal;

f) Realizar o pagamento mensal das faturas relativas ao consumo de

energia e água do imóvel cedido para fins de instalação da Indústria.

g) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou

a degradação do meio ambiente;

h) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios
(se for o caso), ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do
presente Contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos;

i)Ampliar o faturamento real da empresa, no mínimo, em 5olo a cada

ano durante a vigência do presente Contrato;

j) Enviar relatório semestral à Secretaria do Desenvolvimento do

Município informando faturamento da empresa e número de

colaboradores através de relatório do FGTS ou equivalente;

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOO - ChaPada,/RS
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k) A Concessionária é responsável pelas obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
Contrato;

l)Atender as demais dlsposições, no que couberem, as disposições da
Lei Municipal no 2.346/2013.

cLÁusuLA QUARTA - DO PRAZO

A Cessão de Uso vigorará pelo prazo de 15 (quinze) anos, a
contar da assinatura deste.

Parágrafo único, Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem, ou
em caso de desativação das atividades, deverá a Concessionária
restituir o imóvel e seus acessórios, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas mesmas condições recebidas, ressalvo o
desgaste de sua normal utilização.

cúusulA eurNTA - DA REscrsÃo

A rescisão poderá ocorrer nas seguintes ocasiõesl

a) O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das
partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento pela
outra de obrigações aqui estabelecidas;

b) O Município poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas
na legislação pertinente;

c) Qualquer das partes, mediante aviso com antecedência de 90
(noventa) dias, poderá denunciar o Contrato, sem que disso
resulte qualquer direito à indenização de qualquer espécie;

Parágrafo único. Da decisão que determinar a rescisão do
presente Contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Notificação
Administrativa, em primeira instância.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Cessionária ficará responsável, civilmente, por qualquer dano
que seus agentes ou empregados venham a causar ao Município ou a

Terceiros, na Concessão de Uso, objeto do presente contrato.

cLÁUsuLA SÉTIMA - DA GRATUIDADE E DA DESTINAçÃO

A Concessão de uso do bem, outorgado pelo Município, será a

título gratuito.

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
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Domum - Indústria e Comércio de Móveis LTDA
Lucas Vinícius Giacomelli

COMPROMISSÁRIA

TESTEMUNHAS:

Reiane Seitenfuss Gehlen
Secretária do Desenvolvimento
de Chapada

Luciane Vogt
cPF 885.700,290-04

Visto e Conferido:

Dr. Guilherme Steffen
Procurador-Geral do Município
oAB/RS 67.A92
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Destina-se o imóvel para o desenvolvimento das atividades
industriais de fabricação de móveis.

CúUsULA OITAVA - DA CONDIçÃO ESPECIAL

Condição de inalienabilidade, doação, locação, arrendamento,
cedência de uso ou dação em comodato da área.

CúUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro do Município de Carazinho-Rs, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sejar parê
dirimir questões oriundas do presente TERMO DE CONCESSAO DE
USO que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o
presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um
único efeito.

Chapada/RS, XX de XXXXXXX de 2025.

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CHAPADA. CONCEDENTE
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Excelentíssi mo Presidente
Nobres Vereadores(as)
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JUSTIFICATIVA

Apesentamos o incluso Projeto de Lei a fim de que seja
recebido, analisado, e aprovado pelos integrantes do Legislativo
Municipal.

Nos termos da Lei Orgânica Municipal e da Lei no 2.346/20t3,
observadas as disposições no projeto apresentado, condições
estipuladas e aprovadas.

O projeto justifica-se pela necessidade de incentivar a empresa
do setor de indústria e comércio de móveis, para ampliar a produção
e expandir suas atividades no MunicÍpio e na Região Sul do Brasil.

Seguem anexos os seguintes documentos: proposta de
solicitação da empresa, cópia da matrícula do imóvel, ata de
aprovação pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento - COMUDE,
Carta de Intenções e a minuta do Contrato.

Assim, solicitamos, a teor do disposto no parágrafo único do
Art. 30 da Lei Municipal 2.346/2013 que "Dispõe sobre a política de
incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de
Chapada, cria o Fundo e o Conselho de Desenvolvimento Econômico e
Social, e dá outras providências", a aprovação desta Casa Legislativa
para que possamos prestar o auxílio proposto que, sem dúvidas,
repercute em benefícios para a Comunidade de Chapada, no âmbito
econômico através da ampliação de arrecadação e projeção do
município através da colocação da produção de móveis no mercado
regional e nacional e no âmbito social através da contratação de
colaboradores, proporcionando emprego e renda,

Destaca-se que a empresa Domum - Indústria e comércio de
móveis realiza vendas para diversas cidades do Rio Grande do Sul e,
com a expansão da produção, atenderá também os estados de Santa
Catarina e Paraná, projetando o nome do município em nível
nacional, Cita-se também o processo de modernização da empresa,
atendendo ao princípio da sustentabilidade através do uso qualificado
da matéria-prima, reduzindo o voiume de resíduos do processo
produtivo.

Além disso, considera-se a importância de ocupação dos
espaços ociosos da área industrial como forma de promover
desenvolvimento social e econômico, através da geração de renda e
emprego, além de assegurar a manutenção e boa utilização dos
espaços e benfeitorias públicas.

Face ao exposto e considerando a sensibilidade, o
comprometimento e a parceria demonstrados por este Legislativo, é
que propomos o presente projeto de lei.



PREFEITURA MUNICIPAI- DE CHAPADA

Dessa forma, respeitada a legalidade, o Poder Executivo, com
fundamento no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, dá por
justificada a apresentação do projeto em epígrafe para o qual
aguarda apreciação e aprovação após a tramitação na Casa
Legislativa, em Regime de urgência, em conformidade com o seu
regimento interno.

Atenciosamente,

L SCHERER
Municipal

www.chapada.rs.gov.lrr
E-mail: prefeitura@chapada.rs, gov.br

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-OOO - Chapada./Rs



. ".i{.§$#ffi
' .., .i -il

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE
CHAPADA-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ sob no 87.6!3.220/0001-79, com sede na Rua Padre Anchieta,
no 90, no centro da cidade de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Gelson Miguel
Scherer, portador da Cédula de Identidade no 9022226675 SSP/RS e
inscrito no CPF no 373.193.530-91, denominado MUNICÍPIO, e de
outro lado, a empresa DOMUM - Indústria e Comércio de Móveis
LTDA, Pessoa lurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no
4524209U0A01-00, estabelecida na Rua Padre Anchieta, 1997,
Centro, na cidade de Chapada/RS, representada neste ato por seu
representante legal, Sr. Lucas Vinícius ciacomelli, CPF 01415847002,
RG 1110361894, endereço Rua Edvino Sturmer, 138, Bairro Santa
Lúcia, Chapada, RS, doravante designado COMPROMISSÁRIA, têm,
entre si, justo e acordado o seguinte:

as quais lhe foi

1. A presente CARTA DE INTENçõES tem por objeto estabelecer,
os compromissos de parte a parte, com vistas ao MUNICÍPIO como
incentivador e à COMPROMISSÁRIA como empreendedor, manter
as condições para o funcionamento de Indústria de Móveis.

2. A presente CARTA DE INTENçÕES é realizada, tendo por base o
d.isposto na Lei Municipal no 2.346/2013 que ',Dispõe sobre a potítica
de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de
Chapada, cria o fundo e o conselho de desenvolvimento econômico e
social, e dá outras providências.,,

3. Com vistas a viabilizar o empreendimento,
COMPROMISSÁRIA compromete-se a cumprir os

a empresa
seguintes

compromissos:

a) Observar, rigorosamente, as finalidades para
outorgada a Concessão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;

c)Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;
d) Manter o número mínimo 07 colaboradores nos primeiros 12
meses de vigência do contrato, ampliar para 09 colaboradores em
2026, 12 colaboradores para 2OZ7 e 15 colaboradores para 202g.
Nos anos subsequentes durante a vigência deste Termo, a empresa

,l

$\
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MUNICÍPIO4. Com vistas a viabilizar o empreendimento, o
oferecerá à empresa, os seguintes incentivos:

a) concessão de uso de uma fração de terras, com área de 1837m2,
situada na Linha Modelo, área industrial do Município de Chapada, às
margens da VRS 330, sob Matrícula no 3172 no Cartório de Registro
de Imóveis do Município de Chapada/RS, com benfeitoria de 800m2,
piso em concreto bruto, estrutura metálica com cobertura.

b) fornecer o material de construção para o fechamento em alvenaria
da edificação em lmetro de altura, cabendo à empresa arcar com o
restante do material e mão de obra necessários para o funcionamento
do empreendimento.

í/

PREFEITURA IüUNICIF'AL DE CHAPADA

compromete-se a manter 15 colaboradores como quantidade mínima
de contratados.

e) Comercializar a produção mediante a emissão da correspondente
nota fiscal;

f) Realizar o pagamento mensal das faturas relativas ao consumo de
energia e água do imóvel cedido para fins de instalação da Indústria.

g) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou
a degradação do meio ambiente;

h) Responsabiliza r-se pela devolução do bem, com seus acessórios
(se for o caso), ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do
presente Contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos;

i)Ampliar o faturamento da empresa em 5olo a cada ano durante a
vigência do presente Contrato;

j) Enviar relatório semestral à Secretaria do Desenvolvimento do
Município informando faturamento da empresa e número de
colaboradores através de relatório do FGTS ou equivalente;

k) A Concessionária é responsável pelas obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
Contrato;

l)Atender as demais disposições, no que couberem, as disposições da
Lei Municipal no 2.346120L3.

5. O não cumprimento de guaisquer das cláusulas estabelecidas na
presente CARTA DE INTENÇÕES acarretará as seguintes
consequências:

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOO - Chapada/RS



a) À COMPROMISSÁRIA a imediata rescisão do presente termo, com
a suspensão do incentivo de que trata a cláusula 4a desta Carta de
Intenções.
b) AO MUNICIPIO, na impossibilidade de exigir o cumprimento das
obrigações assumidas pela COMPROMISSÁRIA.

Parágrafo Único. Para a rescisão e-renovação do incentivo de que
trata a presente CARTA DE INTENÇOES, necessariômente haverá a
instauração de Procedimento Administrativo, onde as partes poderão
realizar as suas justificativas e apresentar as provas que entendam
necessárias, sendo o mesmo conduzido e decidido pelo Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social, criado por meio da Lei
Municipal no 2.34612013.

6. Esta Carta de Intenções tem os seguintes prazos de vigência: 12
(doze) meses, podendo ser renovada por meio de Termo Aditivo por
igual período até integralizar o período de 15 anos.

Parágrafo único, A presente Carta de Intenções poderá encerrar-se
antecipadamente mediante comum acordo ou rescisão motivada nos
termos da Cláusula "5".

7. Todo o acordo feito entre as Paftes encontra-se regulado neste
instrumento e nenhuma representação, garantia ou promessa
anterior que o contrarie, seja verbal ou escrita, expressa ou tácita,
poderá ser interpretada como nele inclusa. Os termos e condições do
presente protocolo, entretanto, obrigam as Partes contratantes assim
como a seus sucessores, para todos os fins e efeitos legais. A
tolerância por uma das Partes, ao não cumprímento, pela parte
contrária, de qualquer das obrigações deste protocolo, não constituirá
a novação nem abdicação dos direitos que lhe são aqui ou em lei
assegurados, que poderão ser exercidos em idêntica ou semelhante
ocorrência posterior.

8. Todo adendo ou alteração ao presente, para ter validade e

eficácia, deverá ser formalizado por ato jurídico firmado pelos

representantes legais de ambas as Partes, não podendo nenhuma
delas, ceder, transferir ou dar em garantia, no todo ou em parte, os

direitos ou obrigações daqui oriundos, salvo prévia e expressa
autorização da parte contrária.

9. A presente Carta de Intenções substítui e revoga todo e qualquer
ajuste realizado entre as partes até a presente data, dando-se à

parte mútua e geral quitação em relação aos mesmos, declarando
que, de agora em diante, passará a vigorar a presente Carta de
Intenções para todos os fins.

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
CeP: 99530-O00 - ChaPada.zRS
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10. A presente Carta de Intenções dependerá de ratificação após a
aprovação de autorização legislativa específlca pelo Poder Legislativo
do Município de Chapada - RS.

11. As partes elegem o foro da Comarca de Carazinho - RS, para
dirimir eventuais dúvidas atinentes ao presente termo, que não forem
resolvidas na esfera administrativa,

Chapada, RS, 04 de agosto de 2025

Mu e Chapada
Gelson Miguel Sch Prefeito Municipalr

MUNIC ÍpIO

Domum - Indústri Comércio de Móveis LTDA
Lucas Vinícius Giacomelli

coMPROMTSSÁnre

Eloy Arty Auler
Secretário da Administração

Rejane Gehlen
Secretária do De Ivimento de Chapada

www.chapada.rs. gov.br
E-mail: prefeitura@chapada.rs. gov.br
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Proposta Dara solicitac ão cle inccntir'<ls

A En-rpresa abaixo qualificada, vem apresentar carta de intenções de realizar in\,estirrentos no
NÍunicípio de Chapada RS, em conformidade corn o disposto na Lei Muricipal n" XXXXX,
conl."orme segne:

0l - Dados Cadastrais

DOMUIvÍ INDUSTRIA hl COtr4EI{CIO Dti rv-l VEIS LTD.\
Avenida Padre Anchieta. 1997 Cha -RS

54 99700 81-1(r

u1 nr in<lustria outloo co n1

031.0024722

0.3.498

SINl

INDUSTRIA MOVELEIRA

\ 0

02 - I)ados Econônticos/liin:rneeit os

2,1 - liatrrrirrucnto l)it [.rttpt csrt:

Previsto

R5 240.364,86

Rs 476.239,82

Rs 802.648,32

Rs 1.195.000,00

Rs 1.5 50.000,00

Rs 2.0s0.000,00

2.2 - Valor Adicionado (507o) Ou Receila Bruta (SN Sujeita ao ICMS) (2,22%)

Da Empresa:

Plcr isÍr r

Rs 80.000,00

Rs 1s8.000,00

d

0r Iirnpresa:
02 Endereço:
03 CNPJ:
0.{ 'l clelbncs:
05 E-mail:
06 I nsc ri çÍiir

[.-stàdu:rl:
07 I ns criçit o

trlunicipll:
0ti Optante do

Simplcs Nacional
09 dclLamos

Ativirtade:
10

l)cscrer':r
Inccntilos
Iteccbidos

Ano

202320t7

20212018

2$2:2019

2026?020

202',72021

2028R$ 126.769,00?022

.,\n0llcalizado.\ uo

20232017

2$242 018

20252019 Rs 267.s00,00

45.242.09i/0001-00

Iteccbeu Incentivos

AnoRealizatlo



2020 2026 Rs 399.000,00

2021 2027 l

l
Rs 682.000,00, í1, -, RS 42.000,00 20?8

2.3 .. \Itlol refclente :i l)restàçiro dc serr iços re:tlizrrtlos pcla cnrplcsLr - ISSQ\

Realizado Âno Pru is to

281',7

2 018 2024

2019 2025

2020 2026

2021 2021

2022 2028

03 - Dndos Sociais

3.1 - linrplegus:

6

'7

8

3.2 - Si-rcios e Iamili:rres

3.3 - C:ipiltl da I')rnpresir

9

3 Vçiculos (1 cnrro e 2 clminhõts)

.\no Ixisteutes Àno

201? 2023

2018 202J

2019 2 025

zDZ0 2026

t2202r 2$27

2022 4 2028 15

Quirrtos trtbillhn r nit Etn prcsâ

2 SóciosQuuntos d epen(lelr tlir Entprcsa

lr.§ 70.000.00Social (llS)

lrlór'cis

17 \{aquints tle Nlétlio e Crltrtlc l)ortl:.llnquinas
'11 liq uipanrcntos.Equiptlmerlos

\rcículos

Ontle os r eiculos estio emPlircir(los (.ihrrpada llS

R$ s 16.500,00

-4. no

)tl) I

2 Sricios

Prcr isto

I I nrrir el



SIM

Scrlc da eurpres:r efir l]ródio locn(lo

(,\ner:rr cílpia contl'irto tle locação)

rt sede da eurprcsll ó enl pl'édio própri{)

SI}I

N.\()

Uma área pára êxpansão da empresa cora espâço aproxlmado de

2000 m'?conr edificação (galpão) pré disposta.

Hoje a Domum Planejados já comercializa móveis enr giandÊ parte
do estado do Rio Grande do Sul, e possui uma expectêtiva de cÍescirôento
para outros estados para os próximos anos, sendo a5sim necessério um
aumento do espaço fabril, gerando mais empre8os e tenda para o município,

o que não é possível ser realizado onde a errpresa se encontra hoje.

SIM

05 (i aranlias

06 - Dtrdos Corrt leI1lentàr'cs:

Nome do lesponsár el pelas inftrrtttações: Lucas \/irticius (lirrcorrrclli

ClllAP,,\D.\, llS. ern l2 tle .l[ \ll{) rlt 2(}25.

Neccssirlldcs tlrr l.nr presa:

(Quantilicar espccifi cÀrnenle 0

qttc a enrpl'es:r quer lcceber):

necessirlrrde:JustiÍicâl'â

NÃo Datl D:r AnáliseÍlealizou ànirlisc (le merc:ldo:

Eriste capacirladc de nbsorção tlo

Produto nô mêr'c:l(ltl

Garuntias (lur â Enrpresz oÍ'eI ece e lll
coutrapartida, com cópia de sctls
rcspectil os docu mentos comprobntórios.

ecificar o llcm llór'el ou I»tór cl:

Origern rln I'latóriir-Prima que ir eúrl)rcsâ [tilizâr'il: A matéria primâ utilizada na empresa é oriunda de

fabr,c.rnres naLionêi5 e iIlernJciond ).

Lucls \/itticius C iaco nr('lliPessol 1r:ll'il r0ntilto dâ Emprcsa: ( nonlc)
'I clcÍbnc íiro

Obscrvaçires t1uc .irrlgnr
neccss/rrias:

,\ssinatttra

0 prédio possui ha bitc-se

0{ - Req ue rinrcnto

Cclular (s4 99i0 0[i 136



CARTA DE INTENÇÕES

A DOMUM INDUSTRIA E COMERCTO DE MOVETS LTDA é uma errpresa
do setor moveleiro, localizada atualmente Rua padre Anchieta, núrnero l gg7,

Bairro Santa Lucia, município de Chapada - RS.

A Domum Planejados foi fundada em 10 de fevereiro de 2022 corrr CNpJ
45.242.091100a1-00 e lnscrição estadual 031looz47z2 tendo cor,o sócios

fundadores Lucas Vinicius Giacomelli e Marcia llene Scherer.

O começo de nossa caminhada se deu com equipamento simples em um

espaço de 50 m2 para produçâo de pequenos móveis para atender uma pequena

parte da demanda da Formato Plane.;ados, o restante dos móveis sci,) medida

era comprado de empresas de fora do municipio.

Com o passar do tempo fomos evoluindo como empresa, investi do em

equipamentos, maquinários e softwares para desenvolvimento e proclução dos

nossos móveis, buscando sempre máxima qualidade e produtivroarie.. assim

passando a produzindo 100% dos móveis sob medida para a empresa icrmato

Planejados.

Contamos com software próprio de desenvolvimento de pro.jetos o qual é

integrado ao maquinário da fábrica, proporcionando os nossos {ojistas parceiros

desenvolverem os projetos em suas lojas independentemente de onde estejam,

e nós executamos a produção aqui com precisão milimétrica, nos igLriilando a

outras fâbricas de maior porte deste mesmo setor.

Atualmente produzimos tanto móveis sob medida conro também

desenvolvemos uma linha de móveis seriados.

Hoje cerca de 4 anos após o inÍcio da nossa jornada passamos a forneÇer

móveis sob medida e seriados para inúmeras empresas do setor moveleiro em

todo o estado do Rio Grande do Sul, já com planos de expansáo para Santa

Catarina e Paraná.



ADomum lndustria e Comercio de Móveis Ltda está instalada hoje em um

pavilhão com 400m2, porem o espaço já se encontra restrito.

Devido ao crescimento da empresa ho.le nos encontramos irovamente

com a necessidade de expandir nosso espaço fabril, por isso viemcs 1.,or meio

deste pedir o auxÍlio do municipio em busca de um espaço maior para instalação

da fábrica, gerando em contra partida mais empregos e renda para o rrrunicípio.

Chapada, 24 de julho de 2025

Lucas Vinicius Giacomelli

Domum lndustria e Comerclo de Móveis Ltda
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Ccrtilicado tle lle guhridade
clo l"G'fS - CI{F'

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

45,242.091/0001-00

DON{UIY IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RUA PE ANCHIETA / SANTA LUCIA / CHAPADA / RS / 99530-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o t\rt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certilica que, nesta dar:cr, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular peran';t o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidr..rs,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:0 U06 /2025 a 30/A612025

Certificaçáo Númeror 2025060103275754105800

Informação obtida em 09/06/2025 15:L7:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Ler e:;.a
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul
Poder Exêcutívo dê Chapada

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTQS MUNICIPAI§
..-.'.-"-:--:i -.=:-

Ccrrtribuinte

Ci.iPJ/CPE],]'

EndereÇo . ..

Cidade .....

Pinà 1i dade

MÓrrEIS LTDÀ

Sênra Í,ücia

noltut't lNoÚsrnte E cotflíRcro DE

L-- ),!) nt /ô'ar -a,a

Rual ?ad!.e Ànchiêta, 1,i' l 9 9l

.'À,ô:;- _ D<

Íiis de dÍreiLc

Cerríf icamos, para os devidos f ins, gue o aonr-r-, Írr.:,:!- aclr're
rCentificado não possui nenhum débito com a Ea;,'.,:,:ri:. lúbl ic;.
Municipal de Chapada, at.é a presente daLa.

E1cam, todavia, ressalvados os Ci::eitos cla irazl:rj.. r"-::icipai
cie cob:ar quaisquer debitos que venham â sGr É. ;r-.ri ,:.rmenil'
apurados. A aceitação destta certidão esLa ccrl:i I ::. 'rr;ii'a à

rrerificaÇão de sua autenticid,ade nâ InLerrleL, ::i (i:llerÊÇ--'

<http: / /vtww . chapada. rs . gov. br) .

Certrdão emitida gratuitamênte.
Atenção: qualguer rasura ou emenda j.nv.,l l.,ia r.; este

documento,

Esta Certidào possui validade até o dia 9 de Jul:::; de 2025.

Chapada, 9 de .juniro de 2025.

-q acêii:aÇão oesta cêrtidã, esta co:':Cicio:1ída â ve!i:;caçã. iê 5:â a:re:Tri.t.l.
h',tp: / /v,vrç. cnapada . rs . Eov. b!

ilillffillil1illI lilil[l1ffi|lil1ililfi1[il lllillllil ,l[il lilillllllillillililltllillililtll üi[lll
Padrê Ànchj-eia, 90, Chapada/RS, Ce? 9953C000



MINISTERIO OA FAZENOA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geíal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBU-TOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA I.JNIAO

Nome: DOMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVETS LTDA
CNPJ: 45.242.09 1/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscTever quaisqLler di,,,idzits ilÊ
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apUradas. é certíílcado qi.i.r:

'L constam débitos adminístrados pela Secretaria da Receita Federâl do Brasit (RFB) corn
exigibilidade suspensa ncs termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 c1e u,.rt,. bro Jc igoo -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jLrdicial que deie..iina sLia
desconsideraçào para fins de certificaÇào da regularidade íiscal, oU ainda não venciclus: c

2. nâô constam inscriçôes em Dívida Atiya da Uniáo (DAU) nâ Prôcuradoria-Geral da Fâzenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem ôs mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de enle feieriri:vc iJii r-i;

todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vincuiados. Reíere-se à s luãçáu clo

su.jeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes soclais previsias
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho cle 199'1 .

A aceilaçâo desta cerlidáo está condicionâda à verificação de sua autenticidade na lr"rternel, Ios
endereçôs <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.go'r.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portariã Conjunta RFB/PGFN no .1.751 
, de 2l1ot2o14

Emitida às 15:19:10 do dia 09/0612025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0611212025.
Côdigo de controle da certidão: 78D9.6885.8E77.4728
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



Ata da Reunião do Conselho de Desenvolvimento
f,conômieo e Social - Chapada RS

N"
05t2025

Ata da reunião ordináÍia do Çonselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Chapada RS,
alterado pela Lei no 4.197 12022, de 2510512022, que contou com a seguinte progrâmação:

DATA: 04 de.iulho dê 2025 HORARIO: 07 horas

LOÇAL: Salã de Reuniôes da Assistência Social de Chapada, RS

AS§r.'NTO DESCRTÇAO

Abertura
O consultor, Júlio César Rossoni, e a agente de articulaçâo, Rejane Seitenfuss
Gehlen, fizeram a acolhida inicial a todos os presentes e deram início à reunião
com a apresentâção da pauta do dia.

agente de articulaçáo e o consultor propuserâm uma avâliaçáo da 1u Ferlach,
Feira Regional de Lácteos de Chapada, RS. lnicialmente, os conselheiros
estacaram que a 1âFerlach foi muito positiva, atingiu os ob.ietivos propostos e

beleceu-se comÕ evento de referência pãrã a cadeia produtiva do leite. Os
rticipantes da reuniáo dêstâcaram a organização interna e externa da feira
mo muito positiva, assim ccmo o nível e temas das palestras e workshops, além

e pontuãrem que houve grande aceitação por parte dos expositores, destacando
participâção da populaÇão de forma especial nos estandes de agricultura

rniliar. Foram sugeridos alguns âjustes quanto ao horário de íuncionamento da
ira, Em seguida, o consultor Júlio apresentou a avaliaçâo do evento realizada

pelos expositores através de formulário Google docs com pesquisa de satisÍação

ratativas para o credenciamento do Município de Chapada junto à Associação
adolando, tornando o evento oÍicial e intêgrante do circuito de hâbilitação à
xpointer. Rêlatou tâmbém que na próxima semana serào íinalizados os
agamentos e concluída a prestaçâo de contas, Nâ sequência, foi proposta a

aliação da visita a Tâpêjara organizadâ pêlâ Câmârâ Técnica de Gestão
mpresarial e Agronegócio do PODE. Os consêlhêiros particlpantes do evento

estacaram a hospitalidade e o envolvimento da entidades e ernpresas
apejarenses em aÇões que visam ao desenvolvimento daquele município. A visita

i avaliada como positiva e inspiradorã para a CT dirêtamente envolvida e todo o

s resultados sâo muito positivos e motivadores para a realização da próxima
ira. A agênte de articulaÇáo e Secretária do Desenvolvimento destacou as

ODE

valiaÇão da 1

Ferlach e visita
ao Município
dê Tapêiara

Na sequência, a agente dê articulação aplesentou o§ pedidos de incentiv

ndustrial baixados neste Conseiho. lnioialmente, foi apresentâda solicitaÇão d

mprêsa Polia e Wêber aileíatos de concreto LTDA, inscrita sob o CNP

30.778095/0001-30 que solicita incentivo sob a forma de auxílio mensal de R

.000,00 para pagamento de aluguel. A empresa apresentou a documentaÇã

olicitadâ e o COMUDE, na reunião ântêrior optou por deixar o pedido baixado

arcos Polla, sócio-proprietário da empresa, colocou à disposiçáo área públi

m cobertura e piso, próxima à incubadora industrial. A oÍerta foi considerada nâ

apropriada aos objetivos dâ êmpresâ que rêiterou seu pedido de ajuda

m€nsal. O pedido iniciat da empresa foi colocado em votação, este Conselh

de que se busquem informaçóes sobre a disponibilidade de área pública para

implantação da empresa. A Secretária de Desenvolvimênto, em Gontato co

anifesta-se contrário ao pedido considerando a queda de arrecadação enfrentad

elo município que, no momento, não dispõe de recursos para ampliação d

concessão de incentivos financeiros. Após, foi apresentado o pedido da empres

amuel Ricerdo dos Rei§, CNPJ no 26912961/0001-66 que solicita renovação d

essão dê uso de área de 100,r-' na§ in§talaÇões da lncubadora lndustrial d

tm

financei

lncentivo
ndustrial:

olla e Webe

âmuel
icardo d

iamilk
rans portes

rtêfatos d

TDA, Domu
lndústria

ércio d
óveis LTDA

edidos

ncreto,

Reis -h/lE,

o=
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Àta da Reunião do Conselho de Desênvolyimento
Econômico e Social - Chapada R§

hapada localizada na VRS 330, Linha Modelo. Trata-se de pedido de renovaçã
través de termo aditivo ao contrato 16812023, A empresâ apresentou o relatóri

mestral à Secretaria de Desenvolvimento, assim Gomo as certidões negativas d

éblto e proposta de ampliação de atividades. Após apresentaçâo da referi

ocumentação, este Conselho aprovou o pedido de renovaçâo pelo período de 1

eses. Na sequencra da reuniào, Í0i retomado o pedido de incentivo da êmpre
amilk Transportes LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 08538921/0001-14, Baixad
sde a reunião anterior, â solicitaÇão referê-se à cessão de uso de área na

ntigas instalações do posto de recêbimento da Parmalat do Brasil. A empresa fa
pedido para ampliaçâo dâ estrutura operacional, conta com 56 colaboradores e 5
eículos emplacados no município. A documentaçâo solicitada está completâ

rreta. Após análise da documentação, este Conselho aprovou o pedido d

mpresa Viamilk Transportes LTDA. Em prosseguimento aos trabalhos do dia, fo
presentâdo o pedido de incentivo industrial da empresa Domum lndústria
omércio de Móveis LTDA, inscrita no CNPJ sob no 452420911 0001-00 que solicit

são de uso de área na Localidade de Linha Modêlo, às margêns da VRS 330,
ais especificamente o espaço em que está instaiadâ uma quadra de esportes
mprêsa atualmente com 7 colaboradores , pretende instalar fábrica de móveis n

ificaçâo pré-disposta ampliando assim a capacidade produtiva e o portfólio d

produtos permitindo atuaçáo em diversos estados do pais. A documentaçâ
presentada está completa e, após análise pelos conselheiros , o COMUD
anifestou-se pela aprovação do pedido de incentivo da empresa Domum

Minuta Lei dê
lncentivo

consultor Júlio apresentou minuta de Pro.jeto de Lei que dispõe sobre â política

e incentivo ao desenvoivimento econÔmico do Município de Chapada e sobre o
undo de Desenvolvimento Econômico. Os capítulos do te)do em construção

ram analisados pelos conselheiros, íeitos apontamentos e sugestões sobre

ritários para concessão de incentivos a projetos dê dêsenvolvimênto econômico
proposta de texto será encaminhada ao Procurador Jurídico para ajustes e

guirá os trámites usuais de uma nova lei

Horário das
reuniões do
COMUDE

omo último item da pauta da reunião foi eolocado em discussáo o horário das

reunião do Conselho de Desenvolvimento EconÔmico, sendo decidido pela maioria

os conselheiros a manutençáo das reuniões ordinárias à primeira sexta-feirâ do

ês, às 7 horas.
encida a pauta do dia, foi feito agradecimento pela prêsenÇa dos conselheiros e

ada por encerrada a reuniãoÊncerrantento

Chãpada, RS, 04 de iulho dfa25.

tl, / /
, Higá?dti ster.n

vicG-presidenta do conselho de Desenvá[1peff'Econôm'rco



CERTIDÃO
REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRA§IL

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
COMARCA DE CARAZINHO

REGISTRO DE IMOVEIS DE CHAPADA

Juliano Breitenbach - RêgistradoÍ

Página 1 de I

CERTIFICO. usândo a facuHade quc me confere a Leie por assim ter silo pedilo, que revendo nesle Ofrio, o Livro
n" 2 - Registro Ceral verifquei constar na matrícula o teoÍ seguiÍrte:

REGISTRO DE tMÓvEts DE cHÂpADA - (RS) _ Comaroa de p, das Missôes
LtvRo N.t 2 RÉGISTRÔ GÉRÀL

Chapada, t3 d. dezembro dc 1e A6 -- 

4^rÊlcvr. =-I srrz I

; ljma f!ÊçaE de terraã tte sulturB . sÊrn benfélt orleg, csm 6 !1Eg gqperfi
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horst, braÉile!!o, c€sad§. comeralante, inscrito ho CPF l'1F Eab na O?9.802-6?õ'gO, res ldente e domlçillado r-'ra Avenida Padre Anchiêta, neata cldBde.: EBcríturâ púb1lca lavlEda em 2{. de návsmbrà oe lgae, no Ta§ef' i,i'i; r L,r T Í TULT]

na Q a cÍdadE, no .Livro 65, f].s
ôvel metriculá

. O?L, sob nq 8.548.
do acima.
inze m1l cluzedÍls). - ÊO
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,oo ( se iB

rlE I
r/,4 -

centBs e qu rlD IÇEES ! llan co
am. Imove l cBdaÉ trado NCRA sob na 8?1 O2B 405 2{0,/6.

o 0ftct6I: Emol.: Cz 1.850 D

fr-2 o f de janei ro de l-995. -
Doaç aO - -CíPI0 DE CHAPADA - cGE MF A?.6Lt.22A/O
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c
c
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?EÍ€I?a flunic1Pal' E ntidadã úb l"t co f nterno t
redÊ na Rua Padtê Anchiêtâ eequina cofil a Rua Santos Oumont r n6sta
dadÊ de ChaPada, rsprÊssntada Pelo EhBlg do Executivó Nuni ci.pa l t 5

3org e Hofêr, brasi Ieiro r casadot do Çome rcio, CIC MF ne 028.O??,14O
!es! den!ê e domiclLi-ade oa Rua Duq ua dê Caxias, nêsta cidadÉ.

iÃnra: LAcESA 5/A ]NBUSTRIA DÉ ALI|1ENTO5, LnscrLLa no C GC MF §

I

ne 89.9 itO - B?a/ooor-r0, com sede na Rua f,oaquim SJ-lveira, nc 1195r,
Porto AIeare-R5- ropte6enia.la PeIo Sr. Ilvanor Foch€satto
' 

-it'á"=i"íá"io-'cart' rdênL' 70469" 1o4]--5s P'IRS ' crc n4F dã
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3 Escritu
desta çid
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rEaéão i-deal da fo.Oza.oo ÀZ-(dez miI e vlnte-
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ào lelta com base no art. l78B do.CóCiqo,Civil Bras lleiro.- Em caso
lantado nã-I6iiãt tdesat a0 do P sto de Resfrlam8nto de Leit IM

íl mesmo I tornar cm nio do lvlunic o Ê ha ad oram apresenta-
A sob cádi oo nsos os'comprouan ês eca âstro ê pa gamen o o NCR

87I 028 005 240-6. Pt o o : E scritura P U bllca apontada sob ns !'?61'? ç
L99' . -fls. 096 do LivDo I rÊs d"j anelr

0 oricial: Emol.: R$ 29r20

AV-313172.- Em 10 de Junho de 1998.-
Attera.çâ-q-de---Razâp..§acía[ - Conforme requerimento datado de 13.05. 1998, instruído
com as Atas de Alêração Contratual de 21.11.1997 e de 30.01.1998, devidamente
rêgistradas na Junta Comercial do Estâdo do Rio Grande do Sul, em decorrência de
implementaçáo de reestrutüração societária, fica constando que a proprietária do imóvel
ob.ieto do R-2t3172 passou á denominar-se t-AR.MAl-AÍ-p§d§-íL -S'4, .- INDÚSTR/,A
DE ALIiI6ENT-OS:', continuando com a mesma inscriçáo no CGC MF.-

O Substituto: O Emol.: R$ 9,40

^V-4/?L7?.. 
Em 05 dê agos 4e 241á.-

ATUALIZrcÂO DOSJDApOS DO TNCRA E lTR. Nos termos das cópias do CertiÍiêâdo dê cadastío de
lrnóvel Rural . CCIR 2014/20 \3/2012/20!.1/2O1ô e da Certidâo Negativa de Débitos relativos
lmposto sobrê â Propriedade Terrítoíial Rural, fica co*stândo gue o im6vel objôto da presente

mâtíÍcula, eôcóntrã'se câdãstrado no

0112.o3.1 10OoO1,o957ai vâlor do Sêlo O,55; Pro
Frôlocgl-oi N§ 55.724, em O5,/o8l2o1"5. §F:
cessamonto Eletrônicô de Dâdo§: R$ 3,6O; §F:

0112.0l..l lO0O0l,84165i Valor do Selo
OÍiÇiâl Dêsimsdo'Vando Luís Brentano:

0 a0.-

!^,"f-
Emol.: R$ 27,30

R-513172.- Em 05 de agosto de 2015.'
TITULo: Doaçáo condicional. DoADoR: MUNIC,PIO OE CHAPADA (RS), iNSCTitO NO CNPJ/MF

A7.613.22A/ç001.79, côm sedo na Rua Padtê Anchiêta, no 90, nesta cidadê de Chapâda {RS).
DONATÁRIAi GEHLETTI & GÂnBOSSA LT'A' - ME, inscrita no CNPJ n'91.738-16llOOOl'32, NIRE

43201419870 êm l9lll/1987, côm s€de nâ Rua AllrÊdô $,linÇk, no 117§, Bairro CentÍo, ne§ta cidâ
de Chapada (R§). FORMAjO TíTULOT Escritura Públicâ lavradâ om 28 de iulho de 2005,

Tabelionato de Notâs desta cidade de Chapada (RS), no Lívro no 92 (EscÍituÍas). folhas 101/102 s

número de Ordêm l?.694. lÍúÓyEL TRANSMITI.DO: A fração ideal com a áróa de 3]EglLAqUZ nÔ imóvel

obiêtô da prêsêntê matrÍculâ, oonÍoÍme R'L/3172. VAI'OR:. R$ 2§.OOO,0O. e/alor Fiscâl R$ 25'0OO,OO,

§endo a trânsaçêo isênta do iínposto de tÍÊÍrsmis§âo, contorme Lei Êstadual n" aa21l49), cÇlR
2074/2073/2c]2/2clr/2Ato INCRA o' 950 ê33 47q 462.7, áfea totel d€ I,oo HA; NIRÊ n'
6.845.9e7"2, área tôtâl ds 9,O ltA, As constantes da Éscrituia. PÍ§lqc§lgi No 55.725, êm

05 /AA/2O15. SF: O1 12.O6. 1 1O0OO!. ; Valor do §alo R$ 6,4O; Processamefitó Elêtrônico de

Dados: R$ 3,60; EF: 01 12.01.1100001.
()ficial Dêsignado'Vando Luís Bíeotano:

I j Valór do Selo RS 0,30..

lr"rb Emol.: R$ 280,90

Nlô/3172, Em O5 de ãsosto dê 2O15.'
CLÁUSuLAS CONDI§IOI'IANTES . Nos termos da Escritura Públicà lsvrada em 28 dê iulho de 2005, no

Tâbetionâto ds Notas desta cidadê dê Chapada (RS), no Livro no 92 (Éscrituras), folhãs 101/102 sob

númêro de Ord6m 12.094, rêBistrâda acima sob R'5./3172, íica constando que a dÔação Íoi etetuâda

Sob a§ §eguintê§ côndiçó6§: cônstrução, dentlô do prazo de at6 dêzoitÔ (18) meses, dê um pavilhâo

Contimra na Prôxinra Pásina -:-:-:- :- :- :-

;'B
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Continruçâo da Págifla AÍerior -i:-i:-i:.:-iit:-i:-iiit.-iti:-:-:-i:-itt:-:.:-t

REGISTRO DE IMOVEIS DE CHAPADA - Rio Grande do Sul
I.IVRO N" 2 * REGI§IRO GERÁL

MATRIcULA

3172t2hapada, O5 ds ÀG0§TO dê 20 15

industriãl de, no mínirno, 600,00 M2 (se;scentos metros quadrados) de ár€a construída; no caso da não
satisÍação da côndição estâbeleÇida anteriormente, Íicará automaticamente cancelada a doação,
revertêndô o imóvêl ao Município de Chapâda (RS), sem qu6 caiba, à donatária, qualqúer tipo dê
indenização ou retênção, inclusive poÍ bênÍeitorias quê tenhám sido rêalizâdãs, caso em que reverteÍâo
tâmbém para ô Pâtrimônio Público; e, ern obediência ao Código da Obras do Distrito lnduslrial, Íica
vedada, a quâlquer título, a construçâo ê prédios residênciais na áÍêa doada. Protocolo: N" 55.725,
êm O5./OB/2015. SF: 0112.03.11O00Q1. 79; Valor do Selo R$ 0,55; PÍocessamento EletrÔnico de
Dados: RS 3,5O; SF; O112.O1.11OOoO1.
OÍicial Designâdo-Vando LuÍs Brentano:

; Valor do Selo R6 O.3O.-

lr r, Ê.mol.: R$ 27,3O

AV-7/3172.- Em 1O de abril dê 2018.-
lNDI§PoNIBILIDADE D§ §ENÇ - Procede-
dô Conselho Nacional de JustiÇa, para ce

se a êsta avêrbâÉo, com base no Prôvimento 39/2014
rtiÍlcâr que, conforme a Ordem de lndisponibilidade dê

Bens (protocolo no 201705.25'10,00291ô28-lA-960), extraida do Portal publicado sob o domínio

https://www.indisponibilidade.org.br, êm 03/04/2018, rgÍêÍente aÕ Proe,êsso no

015402009126090009, dâ §egunda Varâ do Trabalho da cidadê de Franci§co Belkâo (PR)

HELANO RODRIGO SILVEIRA, foi determinâda a indisponibilidadê do§ bêns ê direitôs da

proprietária do imóvel objeto do R-23172 dã prêsente matrlcula. inscritâ nô CNPJ sob nÔ

89.940.878/0001-10. PBQTQç9,IO: em 09/041201 L Emôt: Nll"ill SELO NO:

ü112.04.1800003.00171 = NIHIL
01 í 2.01.1800003.02358 = NlHlL.-

NTO ELETRÔNIÇO: NIHIL SELO NO:

Rêgistrador - Juliano Brêitenbach:

AV{r3Í72.- Ém 10 de abril I Õ.-

INDISPONIBILIDADE ü.8 BENS - Procêde-se a esta avelbaçâo, som baôe no Provimento 39/2014

do Conselho Naoiônal de Justiçâ' pâÍa certificâr que, conforme â Ordem de lndisPonibilidade de

Bens (protocolo no 201706.21 1 5.00307599- lA-260), extraída do Portal publicado sob o dominio

s:/lwww.indisponibilidade.org.br, em 09/0412018. referentê ão Processohttp
â Vâra do Tíabalho da cadade de Frâncisco Bsltrão (PR)

011 6620081 26090000, da Segund
onibilidade dos bens e direitos da proprietária do

ADALTO RODRIGUÊS. foi determinada a indi§p
insaíila nô CNPJ sob n" 89.940.87810001-10imóvêl obiêtô do R-213172 da Prê§@n te malrí

No 5961 1 , çm Ô9/04/2Ol IH IL SELO N': 01 12.04.1600003.00172
PROTQCOLO:

SAMENTO ELETRÔNI ÊLO No: 0112.01.1800003.0?359 = NIHIL'-
NIHIL.. PROCES
Registrador - Juliano Breitenbach:.

AV-9J31?2.- Em '10 d€ abrit de 2018
com basê no Provimênto 3912014

INDI§PONIBILIDADE OE-SEI!§ - -6e a esta aveÍbaÉo,
a Ordêm de lndisPonibilidade dedo Çonselho Naciônal de Justiçâ, para certificar que, conforme
PoÉal publicado sob o dor.nínioBens (protocolo no 201401.2211.§O43 3892-lA-440), extrãÍda do procesgo no

http§://www. indisponibilidade.org'br' €m 09/04/2018, r3íerentê aa

0O25O0oÊ620ü25070006. da Sexta VâÍa do Trabalho da cidads de Fortaleza (CÉ) - RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, foi deteÍminada a indisponibilidade dos bens ê direitos da proPÍiêtária do imóvel
mâtriculâ, inscÍitâ nô CNPJ sob ns A9-94O-478/OOO1-'l O'

Co.linua no versô

IH IL
rnol

:- :-:- :- :- :- :- :- :- i:-:-:-:-:-:-:- !:-:- !:-:-:-:-
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ÊEGISÍRC i}E IMÔVEIS DE CHÂPADA. nrc Grandêdê§T,I
LIUIO A' 2 - REG'STBO $ÉRAL

eR9Joe9lq No 59612. em ol: NIHIL - SELO No: 01 12.04.1800003.00173 =
NIHIL.. PROCES§AMENTO ELETR lL - SELO N": 0"1 12.O1 .1800003.02360 = NiHlL.-
Regietrador - Juliafl o Breitenbach:

.P e a esta averbação, com ba6e no Provimento 39/2014
do Consêlho Necional dê Justiçâ, pafa certificâr que, conformê a Ordem de lndisponibilidadê dÉ
Bens (protocolo no 201806.0515.00501 235-lA-74O), êxtÍalda do Portãl publicâdô sob o dômíniô
https://www.indisponibilidedê.oÍg,br, êm Oêi0ô/2O18, íBfêrente ão pÍocêssô no
0115800321994505â581, da VaÍa de lpiau (BA) - LUIS GONZAGA RIBEIRO LYRA, foi dêtenninedâ
a indisponibilidade dos bên6 e direitos da p elo do R-213112 da presentê
matíícula, inscíita nô CNPJ sob nê 89.940.878/0001- N6 59785, em 0â/061201&.
Emol: NIHIL - SELO Nq: 01'12.04.1800003.00481 ESSAMENTO ELETRÔNICO:
NIHIL - SELO No: 0112.0í .1800003.0§524 = NlHl
Registrador - Juliano Broitenbach

AV-í113't72.- Em Og dê outubro de 2018.-
IND|§PONIBILIDADE D.E BENS - Procede.se a esta averbaçãÕ, com base no Provimento g9/2014
do Conselhc Nacionâl dê Justiça, pãra certificar que, confonne a Ordem dê Indisponibilidáde de
Bêns (protocolo no 201810.0815.00623108-lA-720), extíaídâ do Portal publicâdo sob o dornínio
https:/ á,yyw.indisponibilidade.oíg.br, êm O9/10/2018, ÍeÍêrentê ao processo no
000089540201'1518o101, da Primeirâ vara do Trabatho de Riô vorde (oo) - ANToNlo JULIo DA

Cltllpltr1 10 1q abril dn 16 18
lqr1 r xlÍ;!!A

31721 A2\t

bilidadê dos bens e dire;tos dã proprietáriâ do imóvel
, inscrita no CNPJ sob no 89.940.878/0001- í 0.

STLVA CARNEIRO, foi deteminada
objeto do F.-?t3'172 dâ pre§ente

a indisponi
mâtrícula

PROTOüOLOr No 60310, em 09110/201 mol: t, lHlL - SELO No:01 12.04.1808003^01 O5O = NlHlt- -
Substituta - lvêlisê §usan WechuJerti

R-12131?2.- Em 27 de novembro dê 2018,-
TÍTULO; Dôaçâo. DOADOR: UNICIPIO DE CHÀPÂI}A (R§), inscrito no CNPJ/MF §ob no

87.613.220/0001-79, com sede na Ruê Pâdre Anchietq, ho 90, nestâ êidãdê de Châpâda (RS).
oqNArÁRÊ iNDUSÍR|A DE ARTEFATOS DE CTMENTO CHAPADA LTDA-ÍÍ!E, CNPJ sob no
09.136.75110001-04, com sede social nâ Rodovia RS 330, KM 1,3, êlnc, Distrito lndustriê|, nêste
municipio dô Chapada (RS). F-ORiVâ "DO-flTgLO: Escritura Pública de Doação Purâ e Simples,
lavrada em 27 de setembro Ce 2018, nô Tab€lionâtÕ de Notâs desta cidade de Chapadâ (R$), no
Livro no 135 (Transmissões), folhas 132 a 134 sob númêro de Ordem 16454, |MÔVEL
TRÂNSMITIDO: A frâção ideal com a área de 2-!§932_!11 no imóvel objeto da presente mâtrlcula,
con{orme R-113172. VALOR: R$ 15.O0O,oO- (Vãlor Fiscâl R$ 15.OO0,O0, avaliado em 20lO8/2O'18,
sêndo que o impostô dê trânsmissãó ê imune de recolhimento conforrne Lêi 8,82'1189, aÍ4rigo §',
inciso l, conforme Declâraçâo do ITCD (DlT) no 966790 - CeÍtidáo de Quitâçâo dê ITCD no 1532276).
Emitida a Oectaraçáo sobre Opêraçãô imobiliáÍia. CCIR 2017 - INCRA no 950 033 41O 46?-7, áÍea
rotal de 9,0o0o HA; l{lRF no 6.485.987-2, áreã total de 9,0 HA. coNDtcgES: cônstâ na rêferida
escíturâ gue a presente doâção é feita êm cumprimênto a Lei Municipal nô 1.gO4l2AA7, de 21 de
novembr() de ?ôO7, que Autoriza o Municipio de Chapada a doar áÍea no Distíito lfidustíial e da

Rua Barâo do Rio Branco, 229, centro - Chapada - RS - CEP: 99.530-000 - Fone: (54)i333.1010 - enrail: rpchapada@gnrail.corn

Continuação da Página Anterbr -i:-ti:-iii:-i:-:-:-:-i:-:-:-t:-:-i:-r:-:-:-i:-i:-:-i:-r:-r:-;.i-:-:-:-:-:-i:-ri

_§§



Continuaçâo da Página Anterbr -i:.:-ii

Página 5 de 9

REGISTRO DE IIüÓVEIS DE CHAPADA- RiO GTANdE dO EUI

LIVRO N" 2 . REGISIRO §ERAt

ChapaCa, 27 a. novembro oeZO 18 aT?t a?

outras providências. As Çonstânt€s dâ Escritura FRorQcoLo: No 60409, 6m 08/11/2018 EmÔt: R$
192,70 - SELo N':0112,06.1800003.00266 = RS 24,50.- PROCESSAMENTO ELETRÔNIC0: R$
4.60 - §ELO No: 0112.0í.1800003.1237 = R$ 1,40.-
Substitutâ - lvelise §usan WechweÍt vü^"U^^r"i"hf
AV-13/3172.- Em 19 de dezembro de 2018.-

com base no ProYimento 39/2014INDISPONIBILIDADE DE BENS - Procede-se a esia averbãÇão,
do Conselho Nacional dê JustiÇe, parà ôeítiíicar que, conform€ a OlderÍl de lndi§Ponibilidad8 dê

Bens (protoc,olo no 201 81 2. 171 8.00680503-lA-9r{0)' extraída do Portâl publiêado sob o dorninio

https://wvwr.i ildisponibilidade.org.bÍ. em 18/12./2018, reíerente ao Procêsso nô

5028896292 01840471oo. TRF4 - Tribunal Reg ional Federâl da Querta Regiáo/Central dê Convenic6

e Consultas de Porto Alegrê (RS), Íôi dêterminâda a indi§Pôn ibilidadê dôs bêns e direitÉs da

prop rietária do imóvêl obieto Co p'-V3172 da P.esente matrlcljla, inscrila nô CNPJ §ob no

o.87S/00o1-10. PFLOTQCOLO: N" 60509. srn 1ai 12/20í 8. Emol: NIHiL SELO Nô:
89.94
01 I2.04.1800003.01329 = NIHIL -
Substitutâ - lvêlise Susân Wechwert

AV-1/$r31??,- Em 29 de maio de 2019 -
eom basa no Provimênto 39120'14- Proôêde-se a êsta averbação,
a Ordem de lndicponibilidedê de

do Conselho Nacional de Justiçs, paÍa certilcâr quo, conforme
oublicado sob o domlnio

ao processo noBens (protocolo no 20'1905.2812 OO0 18215-lA-560), extralda rjo Portâl

hHps:/iwww.indi6P ônibilidadê. orq.br' em 2AlO5l2O19, referentê

0001631 592013502 0028, TST/SP Tribunal Regional do Trabalho dâ Segunda Regiáo, ,oi

deterÍninada â indisponibilidade dos bens e direito§ da PÍcpri6táriâ do imóve I objêtô do F.-213172 da

presentê matrículâ, inscritâ no CNPJ §ob no 89.940.878/0001"10. PRôTOCOLO: No 60926, em

2810512019. Emol: NIH lL - SELO No: 01 .04.1800

§ubstituta - lvelise Susan WechvÚêrt

AV-15i3172.- Em 0ô de iunhô de 2019.-
a esta averbação, com baee no Prêvimento 39/2014

rNpl§PoNtBltl§lêpE DE BEN$ -

ãã cónselno Nãciônal dê Ju§tiçâ
Procede-se

Ídêm de lndisponibilidade de
pare certilicar quâ, conÍormê a O

blicado sob o dominio
Bens (protocol0 no 201906.0612 00829970-lA-509), extraida do Portal pu

âo pfocês§o
://www. indisponibilidade org.br, êm 06/06,12013, Íêferente

hüps
Segunda Vara do Trabalho da cidade de Francisco Bêltráo (PR)

01 166006420085090094, da bêns e direítos da proprieiiáÍia do
ADALTO RODRIGUES, foi dEtETM inada a indisPonibilidada dos

CNPJ sob n" 89.§40 87810001-10
imóvel obieto do R-?3172 dâ PÍesen matÍlcula, inscrita no

o1 1 2.04.1 800003.02043 N IHIL,-
PROTOCOLO: N" 60S56, em 06/0612 mol; l)l IHIL. SELO

Substitutâ - lvêlisê Susan wêchwêrt:

Av-1ô13172.- Em 12 de junho de 1e.-
c.om base no Proviment§ 39/2014

INDISPONIBILIPADE DE BEN§ -
do Congelho Nacional de Justiça,

Prôeede-sô a esta aveíbaÇâo,
a Ordem dê lndisponibilidade dêparâ ceÍtificar que, confoÍína
Portal publicado sob o domlnio

Eiêns (pÍotocôlo no ?O19Oô-1115-OO 835679-lA-450). €xtralda do
(:oôliíúa nô vê.so

Ãià g"ran ao nio Branco. 2f9, ccnÍro - Chapa<ta - RS - CIrPr 99.ji0-fl00 - toni: (5a)3333.1030 - email: rpchapada@gnnil cont
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a lrl.. 12 í.r lunho dr 7O 19 3172/03v

httpsr//www-indisponibilidâde.oÍg.br, êm 12lOô12Q19, refarente ao procôsso n§
00ê26002520085040007, da Sétima Vârã do Trâbalho da cidads dê pôdô A,lêqre (RS) - MÂRÇIC
ANDRE DE ARAUJC, fsi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos Õa proprietária do
imôvel objeto do R-213'172 da presênte mâtricula , insÇrita no CNPJ sob n' 89.940.878/0001-10
PROTOCOLO: N" 60979, em 1?106l? 1 E i: NiHit. - SELO N': 0'1 í 04. '1800003.02068 = NtHtL -

AV-1?t3172.- Em 02 dê agosto de 2O19.-
CANC E lÂô/F,NTÕ DE INDIS]PÕN IBIT.I DE DE BENS -. Procede-se a êsta âverbaÇâo. com bãse ítc,
Provimentô 39/2014 do Conselhô Nacional de Justiçâ, pâra certiÍicar que, conforme a Ordêrn de
Câncelarnento do lndisponibilida{re (protocolo n" 201 9O7, g1 1 3.0OBB50A 1-TA-220), de 31 de julho rle
2019, extíaida do Portal publicado sob o dominio htlps: //www.indisponibilidadê.org.bÍ, fica
CANCELADÂ a indisponibilidâde dê q
X1lA7l2O19. Emol: NlfllL - §ELO N' a4 800003.02324 = NlHlL.-

vü..[^i^n^.UJ-Subslituta - lvêlise Susan Wechwe

AV-18r3172.- Em 02 de âgosto de 2O19--
lNDlsPoNlBlLlqêBç. oE BEN§ - Pfôcede-§e a esta averbaÇão, com base nô Provimento 39/2014
do Conselho Nâcional de Jusliça, para certiÍicar que, conlorrne â Ordêm de lndisponibilidade de
Bens (pÍôtocolo no 201908.0212.00887376-lA-020), extÍa{dâ do Portat publicado sob o domínio
htlps:/lwww. indisponibilidâde-org.br, €m 02/08/2019, referente ao processo nô 00910900038041. da
Píimeira Vara Clvel da cidade de Carazinhc (RS), tol dêterminada a indisponibilidade dos bens e
direitos da pÍoprietária do imôvel objeto do fi.213172 da píêsente matÍlcula, inscrita no CNPJ sob
no 89.940.87810001-1 0.
o1 1 2.84, 1 800003.02325
§ubstítutâ - ivelise Susa

N' 01149, êm 0?10812019. gmÕl: NIHIL - SELO No
= NlHlL.-

n Wechwêrt:

AV-19í3í72.- Em 23 dê sêtembro de 2019.-
INDISPONIBILIDÀDÊ .DÊ BEI'iâ - Procede-§e a êsta ãverklaçãô, côm base no Prsvimento 39/2014
do Conselho Nacional de Justiçe, para cerlifiôar que, eonforme a Ordem de lndisponibilidade de
86ns (protocolo ne ?019O0.1§15.0093?445-lA-071 ), extraida do PoÍtal publicado sob o dômíniÕ
https:l/www.indisponibilidade.oig.br, em 19/O9/2o19, rêferente ao proc€sso
no 00510006920065040009, da Nona Vara do Trabalho da cidadê de Porto Ategre (R§), foi
dêtêrminada a indisponibilidade dos bens e direitos da prôpriêtáriâ do imôvel objeto do R-2]3172 dà
pre§êntê matrículâ, inscrita no CNPJ sÕb no 89.940.8781000'1-10. PROTOCOLô: No 61310, em
19/09i20 1 L Emol: NIHiL - §elç No: 01 1 18000C3.02557 = NIittl -
Substitütâ ^ lvelise Susan Weahwêrt J\^iü^/*
AV-2O13172.- Em 29 de novsmbro de 2019.-
INDISPONIBILIDAOE DE BÊNS - Procede-se a esta avêrbação, com base no previmêntô 39,12014
dô Cônsêlho Naciônâl de JustiÇa, para cêrtiflcâr quê, conforme â Ordem d€ lndisponibilidadê de
Ben§ (protocolo na 2o191 1.2813.01006226-lA-730), extÍaÍda do portat publicãdô sob o domÍnio
https://www,indisponibilidâde.org.br, em 28/1112019, reÍerente ao processo

Rua Ba6o do Rio Branco,2?9, centro " Chapada - RS - CEP: 99,530"000 - fone: (54)i333.1030 - enrail: rpchapada@grrnil.conr

l.lunü l!o 2 - EEGt§rHO GEnÂL

Substituta - lyelise Susan WeÇhwêrt:

trata a AV-14/3172 açima. PROTOCOLO.: N" 61134, em

tl.)'t^LvúJ,td-
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REGI§TRO DE NNTÔVEIS DE CHAPADA - Rio Grande do Sut
LIVRO NO 2 . REGISÍRO GENÂL

chapada, 29 do novernbro dezo 19

IIATÊICULÂ

3r?2 t 04

00300827919994025101, da 1OE Vara Fêdêrat dô Exêcuçâo Fiscâl do Rio do Janoirodeteminads a indisponibilidado do* bens ê diÍêitos 6â prspriotária do imóvel objeto do R
(ftJ), fol

pÍesente matrÍcijlâ, inscrita no CNpJ bn" -213172 da
2A11112019. Emol: N|HIL - Selo No: 01.1

8e.940 .878/ooo1-1o. PÂCIQÇQLO: No 61516, em
180OQ03 .02 = NlHlL.-

Substituta - lvelise Susan Wechwert:

^ 
Àj.**

AV-2113172.- Em 2T de dez€mbro de 20i 9.-
++q Penhorâ. DEVEDORA: GEHLEN GARBOssa LTDA, CNPJ n" 91.738.161/OO01-32.
93EQoB: corllÊRclo E TRANSPoRTES.DANTEL LTDA, cNpJ n" oa.449.a17/oo01-3o. FQFMA
Do rtruLo: Termo de Reduçáo de Bens à Penhora, passado em 24 de julho de 201s, assinado
digitalmênt€ pela §ra. MaÍâ Lisianê HenÍich Gundlach, Escriva da 1a Vara Cívêl da Comarce de
carazinho (R§), em 19 dê dez€mbro de 2019, elítrãÍdo do6 Autoe do processo
no 009/'1.17.0002184-4. VALOR DA DIVIDA: R$ 124.782,35 (cento s vlnte e quatÍo mit, sêtecenros e
oitenta e dois rôais ê tÍinta ê cincr, ôentavos). IMÓVEL: Â íraçáo id*al com a ár€a dê 3,€89.20 ma no
imóvêl objêto da presênts matÍlculâ, confonne R-58172 dã propriedade dê Gêhlên S, Gàrbôôsa
Ltda.-ME. ÇONDICÔES: As conÊtantes do Termo. PROTqCOIq: No 61564, êm 19/12t2O19. Emot:
R$ 316,10 - Selo No: 0'l 12.O7.1800003 í7 = R$ 36,60.- Procesôâmêntô Eletrônico: R$ 4,90 - §êlô
N': 011?.01.1900001 ,01305 = R$ 1,
Substituta - lvêlisê Susan Wêchwôrt;

AV-221?172.- Em 27 de janeiro de 2O2O.'
t§Dt§gA$E!çlpApÊDE_EEN§ - FrocÊde-sâ a esta avsrbâçâo, com basê no Provimento 39/2014
do Conselho Naclonal de Justiça, para certiÍicar quê, conformê a Ordêm dê lndisponibilidãdê dô
Bens (protocolo no 202001.2415.01044455-|A-509), extrâlde do PoÍtal pubticado sob o do lnio
https:llwww.indisponibilidade.org.br, êm 27|O1QA2O, rêÍerente ao plocêtao
no 01752004820015150097, da 4E Vara do Trebalho dô Jundiai {sP), Íoi dêtêríninada â
indi6ponibilidads dos bêne e dir€ito§
matrlcula, inscrita no CNPJ sob no 89

da pÍopÍiêtáÍiâ do imôvêl ob.ieto do R'U3172 da prêsênt€
O.878/OoO1-19. PROTOCoLO: N" 61658, em 271O112O28

Emô!: NIHIL - §elo Nol 0112.04.180 = NlHlL.-
Substituta - lvêlise Susen Wechwe

Á,v-23r3í72.- Em 28 de fevereiro de 0
|NDISPONIBILIDADE DE BENS - Proc€de-sê â €stâ aveÍbação, com base no Provimênto 39/20Í4
oo Cãnãeúo Nactonãi àà Justiça. parâ c€rtificâr que, conforme a Ordem d€ lndisponibilidade dE

Ben§ (protocolô n" 202002.2808-01076940-IA-031), ôxtralda d6 Portal publicado eob o domÍnlo
https:rwww.indisponibilidadê.org.br, em 2AA22O2O, referent§ âo pro§es§o
no 00986687320168130271, da 1E Vara CÍvel de Frutal (MG), foi dêlerminada a indisponibilidade
dos bêns e dirêitos dâ ptôpriêtáriâ
CNPJ sob no 89.940.87810001-'10.
01 '12.04.180OoO3.03229 = NlHlL.:

dô imóvel objeto do e-A3172 de pre§enle matrlÇula, inscrita no
No §1745, em 28|AU2A?-A^ Emol: NIHIL - Selo No:

Substituta - lvelise Susan Wechwert

^V-2tlr!'a?2-- 
Em 22 cle st'ril de 2Ô24. -

Co.tiouâ no ve.3o

)

Rua Barào do Rio Branco, 229. centro - Chapada - RS - CEP: 99.530-000 - Fone: (54)3333-1030 - ennil: rpchapada@gnnil.com
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RESI§TRO DE IMÔVEIS DE CHAPÂDA. RiO GTANdE dO SUI
L$VRO Nô 2 - REGISYÊO Gã.§AL

Cha da,22 de abril ôç 2020

MATRICUtÂ

§1721O4v

x OANCETÂMENTO OE lf,'lDl$eçqlBlt!8ApE Q.E BEN§ - Procêde-se a esta avêrbaçâo, com base no
Provimento 3912O14 do Conselhc Nacional de JustiÇa, para certificâr quê, cônfoÍme a Ordêm de
Cancslamsnto de lndiSponibilidade (protocolo nô 2O2OO4.2O14.01124480-TA-540), d€ 20 dé abril de
2020, eíralda do Portal publiedo sob o domlnio https:/.yww.indisponibilidadê.org.br, Íica
CANCETÂDA a indisponibilidade dê
2AO4|2O2O. Emol: NIHIL - $Eie No: 01
Substituta - lvêlisê Susan WeÇh$íert:

q trata a AV-8i3172 aôir4â. PROTOCOLO: No 61 889, em
2 , 1 800003.03364 = NlHlL.-

AV-2513172.- Em 28 de abril de 2O2O
INDISPpNIBILIDÁ,DE DE -BE![§ - Frocêdê'sê a êsta avêrbaçãô, c.sm bâss no Provimênto 39/2014
do Conselho Nacional d6 Justiça, para certiíicâr que, conforme â Ordem dê tndispônibilidâde de
Bens (pÍolocolo n' 202004.241§.01 128543-lA-650), êírâÍda do portal publlÊado sob o dominio
https://wvríw.indisponibilidadê.ôrg.br, êm 27114l?920, refere.tte âo pÍoce§sô
no 01554003620095020058, dâ Secretaria do Juízo Auxilier em §xecuÉo dê Sáo Paulo (SP) -
Tribunâl Rêgionâl do Trãbâlho dã 2A Râgiáo, fôi dêtsÍvninâde â indisponibilidâdê dos bêns e direitos
da proprietária dô imóvel objeto do R-213172 da presente matrlcula, inscrita no CNPJ sob
no 89.940.878/0001-10 6í900, €m 27fi412A2O. Emol: NIHIL - Sêlo No:

01 12.04.1800003.03380 = NlHlL.-
Substituta - lvêlise Susân Wech),Yêrt: ú"1-

^V-2613172.- 
Em 17 de.iunha deZVÀO.-

IN9ISPONIBILIDADE DE BEiIS - PÍocede-sê a €sta âvêrbaÉo, com base no Provimento 39/2014
do êonselho HÀcional dê JuâiiF, parâ oertificâr quê, conlorme ã Ordem de lndisponibilidade de
Bêns (protocolo no 202006.1508.0118í268-lA-031), êxtraÍda do Pôítai publicado §ob o doínlnio
https://www.indisponib;lidade.oíg.bÍ, em 15/06/2020, r6fêrente ao procê8so no

00747008320075040027, da 27 Yara do Trâbalho dê PoÍtô Álagre (Rs) - Tribunal Regional do
ndisponibilidade ç1ôs bêns â dirêito.§ da propriêtá â do

ímóvêl objoto dô R-2/31?? de ícutâ, inscritê no CNPJ 6ob nê 89.940"878/0001-10

eBQre.re.lg No s2029, em'l ol: NIHIL - §eÍô §lo: 01tr2.04.1800003.03523 = NllllL.-
Registrador - Julianô Brê

^v-2713172.- 
Em 22 de junh

esta averbaçáo, côú bas€ no Provimênto 3912014P
do Conselho Na0ional de J
Bens (prôtocolo no 202O0â

, pare ceítificâr que. conforme a Ordem de lndisponibilidade de
.1911.O1190139-lA-900), extíaldâ do Portal Publicâdo sob o dominio

https://www.indisponibilidâdê.org.br, em 19/06/2020, referenle ao Prooesso no

00297813519994025101 , da 4E Vãra Fedêral de Exêcução Fiscâl do Rio de Janeiro (RJ) - Tribunal

Rêgional Federâl dâ Segunde Reg inada a indispúnibilidadê dôs bens ê direito§ da
proprietária do ímóvêl êbieto da prê6entê matrícula, inscíita no CNPJ sob no

89.940.878/0001-10. 046, em 1gtc6/2OZA. Emol: NIHIL SelÕ No:

01 12.04.18oooo3.o3541 = llll-i!
Rêgistrâdor - Juliano Breitê

5

-2/31
(
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A <Én§!la est{á dspoÍrie1 em ôtd 24i
ro §te (b Íí&.íd dÉ Jusb;à do RS

httÊ/l$!.Ers.Jlt§br/5€todglt U{§ns$lta
Châve ê arbent<iêde pâra consdtà
101576 5:i 2021d1O813,ô 3A.\ndrci lLii\i - fsrÍ!!.nrê \ rorizl(1. /c-

Chapaaa, 26 oe jun de 20 2O

VEIS DE CHAPADA - Rio Grando do Sut
'!'1.2 - REGTSTRO cEnÂLLIVR

REGISTRO DE II\Á

ã esta avÊrbaçáo, com bãs€ no P.ovinrenlo 39/2014

Bêns (protocolo no 202O{}6.2316.01Í g52.t
r que, confÕrms â Ordem d€ lndisponibilidâde de

https:/ rrww.indisponibilidadê.crg.br, €m
0Ô006131519958160021, da 3E Vara Cívet

-360), ôxtrâldâ do poÍtát públicqdo sob a Oomlnio24l06,nA2O, Íetereúê ao processo no

dos bens e diÍeitos da proHietária do
Cascavel (PR). foi determinada a indisponlbilkJade

CNPJ sob nâ 89.940.82A10001-1O_
01 12.o4.1 800003.03562 = NllltL.-

objeto do R-2/3172 da pres€ntê matrÍcula, inscrita no
No 62066, em 24tO6nO2O. Emot: NIHIL - Selo No:

Substituta - lvelis6 §usan l^rechwêrt:

PROTOCOLO: No ô2299, em 31 IHIL . Selo No: O l12.@4.180OOO3.O3879 = NIHIL.-
Vr)SAÀ/V\4^+Substituta ' lvelise §úaan Wechwert:

AV-3O13172.- Em 05 dê outubío dê 2020.-
INDISPONIBILIQAOE-QE-BE§§ - Proe€de- â esta averbâção, @m bâ§e no P.oviÍnento 3gl2o14
do ConsêlhÇ Nâcional de J stiÇa, paía r quê, contorme a Ordam d€ tndisFônibilidadg dê
Bens (protocolo n" 2O2O1O.O217.O1340392-
https;l,yvi,w.indisponibilida{te.oÍ9-bÍ, êrn
004690081200950203'13, do JuÉo Auxiliar
Tribunal Regional do Trâbalào dâ 2A RÊgiáo

), gxtÍalda do Portal publicâdo sob o domink)
O§/1O/2O2o, refeÍante ao pÍocesso no

dê Conciliação em Execução de Sâo Paulo (sP) -

da prÕpriêÉria do imôvel objeto do R-2l3
tôi det6rminada a indisponibilidade doe bens e direitos
7? da prgsente matílcula, inscritã no CNPJ §ob n"

4s.940.878iOOO1-'tO. FRoTOcoLo: êm O5/tOl202O. Emol: NIHIL - Sel,o N'
01 12.o4.18OOOo3.o4O97 = NlHlL.-
Substituta - lvêlise §usân Wechwert:

AV-31r31?2.- Ern 'l1 de dereÍnbÍo d€ 2o2o.-

Rua Barâo do Rio Brdnco. 229. centÍo - Chapada - RS - CEPI 99.5i0-000 . Fone: (54)3333.10i0 - ernail: rpchapada@gnnrl.com

3t72 r 05

VÚqafa,rU#

a êsta â\,erbação, corn base no Proviments 3912014

B€ns (protacolo n" 2O2OO8.?919-O1
quê, cánfôrme ã Ordêfi dê lndisB,Õnibilidâdê dê

hüpsJ^#wt,í-indisponÍbilidad€.ôrg.tlr, em
extraída do PoÍtsl publicâdo sob o dominio

31/0üeO2O, refereÍ*ê aô p'rooesso nô
o039aOO'142OO75O5OO38, da 38E Vara do Írâbalho de Sârvador (BA) Íribunal Regional do
Trabalho da 5 Regiêo, foi determínada a dos bens e direitoc dã propriêtária do
imóvel ôbieto do F.-21317? da Prea€nte inscrita no CNPJ sob no 49.94O.a74l0OO1-1O.
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